INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO CONSTAR NO SISDC SOBRE PRODUTOS PEIROGOS
1. Instituições que fazem parte do Conselho Estadual de Produtos Perigosos (contato, telefone, função);

2. Estatísticas de acidentes em todos os modais;

3. Informações sobre as rodovias de maior incidência de acidentes com produtos perigosos por km;

4. Identificação de produtos perigosos com sua numeração (nº da ONU) específica;
5. Informações sobre fiscalização de produtos perigosos em todos os modais (quais órgãos que devem participar o que deve ser fiscalizado, check list);

6. Nova formatação do plano estadual de produtos perigosos;
